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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  
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c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.944, DE 6 DE MARÇO DE 2013 

 
 

Promulga a Convenção nº 151 e a 

Recomendação nº 159 da Organização 

Internacional do Trabalho sobre as Relações 

de Trabalho na Administração Pública, 

firmadas em 1978. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção nº 151 e a 

Recomendação nº 159 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre as Relações de 

Trabalho na Administração Pública, por meio do Decreto Legislativo nº 206, de 7 de abril de 

2010;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação 

referente à Convenção nº 151 e à Recomendação nº 159 junto ao Diretor-Geral da OIT, na 

qualidade de depositário do ato, em 15 de junho de 2010, tendo, na ocasião, apresentado 

declaração interpretativa das expressões "pessoas empregadas pelas autoridades públicas" e 

"organizações de trabalhadores" abrangidas pela Convenção; e  

 

Considerando que a Convenção nº 151 e a Recomendação nº 159 entraram em 

vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo em 15 de junho de 

2011, nos termos do item 3 do Artigo 11 da Convenção nº 151;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam promulgadas a Convenção nº 151 e a Recomendação nº 159 da 

Organização Internacional do Trabalho sobre as Relações de Trabalho na Administração 

Pública, firmadas em 1978, anexas a este Decreto, com as seguintes declarações 

interpretativas:  

I - a expressão "pessoas empregadas pelas autoridades públicas", constante do 

item 1 do Artigo 1 da Convenção nº 151, abrange tanto os empregados públicos, ingressos na 

Administração Pública mediante concurso público, regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, quanto os 

servidores públicos no plano federal, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

os servidores públicos nos âmbitos estadual e municipal, regidos pela legislação específica de 

cada um desses entes federativos; e  

II - consideram-se "organizações de trabalhadores" abrangidas pela Convenção 

apenas as organizações constituídas nos termos do art. 8º da Constituição.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 

em revisão das referidas Convenção e Recomendação e ajustes complementares que 
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acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I 

do caput do art. 49 da Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de março de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Antonio de Aguiar Patriota  

Carlos Daudt Brizola  

Miriam Belchior  

 

CONVENÇÃO Nº 151 SOBRE AS RELAÇÕES DE 

TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 1978 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho, reunida em 7 de junho de 1978, na sua 64ª sessão;  

 

Considerando as disposições da Convenção Relativa à Liberdade Sindical e à 

Proteção do Direito de Sindicalização, 1948, da Convenção Relativa ao Direito de 

Organização e Negociação Coletiva, 1949, e da Convenção e da Recomendação Relativas aos 

Representantes dos Trabalhadores, 1971;  

 

Recordando que a Convenção Relativa ao Direito de Organização e Negociação 

Coletiva, 1949, não abrange determinadas categorias de trabalhadores da Administração 

Pública e que a Convenção e a Recomendação sobre os Representantes dos Trabalhadores, 

1971, se aplicam aos representantes dos trabalhadores no ambiente de trabalho;  

 

Considerando a notável expansão das atividades da Administração Pública em 

muitos países e a necessidade de relações de trabalho harmoniosas entre as autoridades 

públicas e as organizações de trabalhadores da Administração Pública;  

 

Verificando a grande diversidade dos sistemas políticos, sociais e econômicos dos 

Estados Membros, assim como a das respectivas práticas (por exemplo, no que se refere às 

funções respectivas dos governos centrais e locais, às das autoridades federais, estaduais e 

provinciais, bem como às das empresas que são propriedade pública e dos diversos tipos de 

organismos públicos autônomos ou semi-autônomos, ou ainda no que diz respeito à natureza 

das relações de trabalho);  

 

Considerando os problemas específicos levantados pela delimitação da esfera de 

aplicação de um instrumento internacional e pela adoção de definições para efeitos deste 

instrumento, em virtude das diferenças existentes em numerosos países entre o trabalho no 

setor público e no setor privado, assim como as dificuldades de interpretação que surgiram a 

respeito da aplicação aos funcionários públicos das pertinentes disposições da Convenção 

Relativa ao Direito de Organização e Negociação Coletiva, 1949, e as observações através das 
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quais os órgãos de controle da OIT chamaram repetidas vezes a atenção para o fato de certos 

Governos aplicarem essas disposições de modo a excluir grandes grupos de trabalhadores da 

Administração Pública da esfera de aplicação daquela Convenção;  

 

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas à liberdade sindical e aos 

processos de fixação das condições de trabalho na Administração Pública, questão que 

constitui o quinto ponto da ordem do dia da sessão;  

 

Após ter decidido que essas propostas tomariam a forma de uma convenção 

internacional;  

 

Adota, no dia 27 de junho de 1978, a seguinte Convenção, que será denominada 

Convenção sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, 1978:  

 

 

PARTE I - ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

 

Artigo 1 

  

1. A presente Convenção aplica-se a todas as pessoas empregadas pelas 

autoridades públicas, na medida em que não lhes sejam aplicáveis disposições mais favoráveis 

de outras convenções internacionais do trabalho.  

2. A legislação nacional determinará o modo pelo qual as garantias previstas pela 

presente Convenção se aplicarão aos trabalhadores da Administração Pública de alto nível, 

cujas funções são normalmente consideradas de formulação de políticas ou de direção ou aos 

trabalhadores da Administração Pública cujas responsabilidades tenham um caráter altamente 

confidencial.  

3. A legislação nacional determinará o modo pelo qual as garantias previstas pela 

presente Convenção se aplicarão às forças armadas e à polícia.  

  

Artigo 2 

  

Para os efeitos da presente Convenção, a expressão "trabalhadores da 

Administração Pública" designa toda e qualquer pessoa a que se aplique esta Convenção, nos 

termos do seu Artigo 1  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Posse e do Exercício 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento 

efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o 

qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 

observados os seguinte fatores: (Vide art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 4/6/1998) 

I - assiduidade;  

II - disciplina;  

III - capacidade de iniciativa;  

IV - produtividade;  

V- responsabilidade.  

§ 1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será 

submetida à homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, 

realizada por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou 

o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de apuração dos 

fatores enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 § 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, 

reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo único do art. 

29.  

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de 

provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou 

entidade de lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar 

cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as 

licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim 

afastamento para participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para 

outro cargo na Administração Pública Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos 

previstos nos arts. 83, 84, § 1º, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de 

formação, e será retomado a partir do término do impedimento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.527, de 10/12/1997)  
 

Seção V 

Da Estabilidade 
 

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de 

provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de 

efetivo exercício. (Vide art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 4/6/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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